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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.536 | ARIRANHA DO IVAÍ, quinta-feira, 03 de Setembro de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 351/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Carlos Bandiera Mattos, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Cledil Elcino Simões Rodrigues.  
Data Início: 03/09/2020  
Data Fim: 03/09/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino:  41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford KA              Placas: BCH 9049 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no ICL e Hoftalon. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos três dias do mês de setembro de 

dois mil e vinte (03/09/2020).  
  

 
 
 
 

Carlos Bandiera Mattos 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 190/2020 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo de Agente Político 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos e dá 
outras providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Carlos Bandiera 
De Mattos, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município. RESOLVE: 
 

EXONERAR 
 
  
 Artigo 1º. – O Servidor JOSE RUIZ MESTRE brasileiro, portador do RG 4.594.020-
9/SSP/PR e CPF 655.062.519-04 do cargo de Agente Político Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Públicos desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogado as disposições 
em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte (03/09/2020). 
  
  
 
 

CARLOS BANDIERA DE MATTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 191/2020 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo de Agente Político 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Carlos Bandiera 
De Mattos, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município.  
 

DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Nomeação do Servidor TEODOSIO MISKIU, brasileiro, casado, portador do 
RG 1.661.317/SSP/PR e CPF 367.840.369-72 ao cargo de Agente Político Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogado as disposições 
em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte (03/09/2020). 
  
  
  
 

CARLOS BANDIERA DE MATTOS 
Prefeito Municipal 
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 LEI Nº 922/2020 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha 
do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. CARLOS 
BANDIERA MATTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
       
   Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020.  
  
   Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município 

de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 3.900,00 
(três mil, novecentos reais) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS 

 

10.005.08.244.0801.2094 Proteção Social Básica - Estadual  

3.3.90.93.00.00 - 797 Indenizações e Restituições 3.900,00 

 TOTAL GERAL. 3.900,00 

 
    Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 

como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

797 TERMO DE ADESAÕ AO INCENTIVO A PESSOA 
COM DEFICIENCIA - PcD III 

3.800,91 
 

TOTAL  3.800,91 

 
Il – EXCESSO 

2.4.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 TERMO DE ADESAÕ AO INCENTIVO A PESSOA 
COM DEFICIENCIA - PcD III 

99,09 

 TOTAL 99,09 

 TOTAL GERAL. 3.900,00 
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   Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA 

e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
 
  Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

  
    Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de setembro 

de dois mil e vinte (03/09/2020). 
 
 
       Carlos Bandiera Mattos 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LEI Nº 923/2020 
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SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de 
Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Ariranha 
do Ivaí para o Exercício de 2020 e dá outras providências. 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, SR. CARLOS 
BANDIERA MATTOS, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
  O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, por seus representantes na CÂMARA 
MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal sanciono a seguinte: 
 

LEI 
       

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Especial no orçamento do Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2020. 
  

      Art.2º-  Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Ariranha 
do Ivaí, para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 34.899,99 (Trinta e quatro 
mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) mediante as seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

  

10.005 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 
FMAS 

 

10.005.08.244.0801.2094 Proteção Social Básica - Estadual   

3.3.90.39.00.00 - 1022934 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 31.899,99 

4.4.90.52.00.00 - 1022934 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 

 TOTAL R$34.899,99 

 
                 Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 I – EXCESSO 
 

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social 
Básica para Ações de Combate ao COVID-19 

34.899,99 

 TOTAL: 34.899,99 

 TOTAL GERAL.       
34.899,99 

   
  Art. 3º - Das alterações constantes dessa LEI ficam também alteradas as ações do PPA e o 

Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
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 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

  
    Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de setembro 

de dois mil e vinte (03/09/2020). 

 
 
 
       Carlos Bandiera Mattos 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 024/2020 
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SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidor 
Público Municipal e dá outras providências.     

 
         
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Carlos Bandiera De 
Mattos, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 111, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE, 
 
 
 Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao Servidor ocupante do cargo comissionado 
de Diretor de Obras, do Poder Executivo Municipal, pertencente á Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, conforme segue:  
 

Matr. N O M E PERIODO DE AQUISIÇÃO PERIODO 
GOZO FÉRIAS 

 
697 

 
DONIZETE APARECIDO 
DOS SANTOS 

 
04/06/2019 a 03/06/2020 

 
03/09/2020 a 02/10/2020 

 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao 
período de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de Setembro de dois mil e 
vinte (03/09/2020). 
 
  
 
 

CARLOS BANDIERA DE MATTOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 025/2020 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias a Servidor 
Público Municipal e dá outras providências.     

 
         
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Carlos Bandiera De 
Mattos, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do Artigo 111, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE, 
 
 
 Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao Servidor integrante do Quadro de Pessoal 
Efetivo ocupante do cargo de Vigia, do Poder Executivo Municipal, pertencente á Secretaria Municipal de 
Administração, conforme segue:  
 

Matr. N O M E PERIODO DE AQUISIÇÃO PERIODO 
GOZO FÉRIAS 

 
425 

 
JOSE MARIA 
PROENCA 

 
10/05/2019 a 09/05/2020 

 
17/09/2020 a 16/10/2020 

 
 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao 
período de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos três dias do mês de Setembro de dois mil e 
vinte (03/09/2020). 
 
  
 
 

CARLOS BANDIERA DE MATTOS 
Prefeito Municipal 
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